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Ofício nº 311-E/2021/GP            Quatipuru, 21 de dezembro de 2021. 

 

Ao Sr. BENEDITO BRUNO DE OLIVEIRA RAMOS 

À Empresa GRAFICA RAPIDA EIRELI 

Av. João Paulo II nº 463 B, Bairro: Centro. CEP: 68.700-050, Capanema-Pa. 

 

Assunto: TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMETO 

DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIÍPIO DE QUATIPURU/PA. 

 Cumprimentando Vossa Senhoria, considerando o iminente esgotamento do prazo de 

vigência dos Contratos nº 20211006 (PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU), 

20211007(FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 20211008 (FDO DE MANUT. E DESEN. 

DA EDUC. BAS. VLR. PROFIS. MAGIST.), 20211009 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE) 

E 20211010 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), oriundo da Ata de Registro 

de Preço Nº 008/2021, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-017-SRP-PMT, 

venho através deste, solicitar que esta empresa se manifeste acerca do interesse na prorrogação do 

prazo de vigência. 

É de suma importância a prorrogação de prazo de vigência do serviço presente no contrato 

fundamentado na lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, devendo ser incorporados por meios 

de aditivos ao contrato já celebrado com a empresa. Outro fator importante é que os serviços 

descritos no objeto do contrato é um serviço contínuo, não cessa, e não deve ser interrompido. 

Diante do vencimento do contrato, não há melhor posicionamento que a prorrogação do 

referido contrato, através do termo aditivo por razões econômicas e financeiras, uma vez que os 

serviços prestados têm atendido a contendo as necessidades da contratante. 

Na oportunidade, caso o aceite seja favorável, solicito que seja encaminhada a seguinte 

documentação exigida para a prorrogação contratual, conforme, CHECK LIST DOS 

DOCUMENTOS ABAIXO: 

1. Habilitação Jurídica:  

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus administradores; 
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 Documento de identificação ou outro equivalente, desde que emitido por órgão oficial 

contendo fotografia, do(s) representante(s) legal(is) da empresa.  

 

1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista;  

 Prova de inscrição no CNPJ vigente na data de abertura desta licitação; 

 Certidão de Regularidade do FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal vigente na data 

da abertura desta licitação;  

 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

conforme portaria da RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014, com vigência a partir de 

03.11.2014, fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, vigente na data de 

abertura desta licitação; 

 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Tributária e Não 

Tributária vigente na data de abertura desta licitação; 

 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa 

ou da Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, 

vigente na data de abertura desta licitação; 

 Certidão Negativa de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

vigente na data de abertura desta licitação; 

 Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura da sede da licitante.  

1.3. Qualificação Econômico-Financeira;  

 Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede do 

licitante; se o licitante não for sediado na Comarca de Quatipuru–PA, a certidão deverá vir 

acompanhada de declaração da autoridade judiciaria competente, relacionado os 

distribuidores que na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 

negativas recuperação judicial – Lei nº 11.101/05 (Falências e concordatas). O município 

que existir apenas um Cartório Distribuidor o licitante está isento de apresenta a Declaração 

da Autoridade Judiciaria Competente.  

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ AUGUSTO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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